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PLANO DE TRABALHO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
 
I – RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DO CONVÊNIO (GESTOR) NA UNESPAR 
 

Gestor/a Professor de Composição. Diretor de Estratégias em Pesquisa da 
PRPPG. 

Nome: FELIPE DE ALMEIDA RIBEIRO 

CPF: XXX.675.159-XX 

E-mail: felipe.ribeiro@unespar.edu.br 

Telefone(s) (com DDD): +55 41 99246-6880 

Colegiado/Programa: Composição e Regência 

Centro: Música 

Campus:  Curitiba I 
 
II – FISCAL DO CONVÊNIO NA UNESPAR  
 

Fiscal Chefe da Divisão de Convênios e Mobilidade do Escritório de 
Relações Internacionais da UNESPAR 

Nome: Profª. Drª. Juliane D’Almas 

CPF: XXX.188.089-XX 

E-mail: conveniosinternacionais.eri@unespar.edu.br 

Telefone(s) (com DDD): +43 99935-9088 
 
III – RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO NA 
INSTITUIÇÃO INTERNACIONAL  
 
Gestor Pianista. Pro-reitor de Prática Artística e Bolsas de Estudo. 

Nome: Roberto Domingos 

E-mail: roberto.domingos@hfm-karl 

Telefone(s) (com DDD): +49 721 66 29 270 

Colegiado/Programa: Hochschule für Musik Karlsruhe 

Centro: N/A 

Campus:  N/A 
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IV – INSTITUIÇÕES ENVOLVIDAS 
 
1 – Universidade Estadual do Paraná, EMBAP / FAP (Brasil) – https://www.unespar.edu.br/ 

2 – Hochschule für Musik Karlsruhe (Alemanha) – https://hfm-karlsruhe.de/  

 
 
V – MUNICÍPIO / ESTADO / PAÍS 
 
1 – Curitiba, Paraná, Brasil 

2 – Karlsruhe, Baden-Württemberg, Alemanha 

 
VI – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO  
 
Este acordo de cooperação estabelece uma parceria acadêmica entre a Universidade Estadual do 
Paraná (UNESPAR, EMBAP / FAP) e a Hochschule für Musik Karlsruhe (Alemanha). O acordo 
prevê ações entre ensino, pesquisa e extensão e busca concretizar a realização de atividades 
conjuntas voltadas ao intercâmbio de estudantes e professores, produção colaborativa, 
organização de concertos, festivais, masterclass e workshops, e o uso mútuo dos espaços das 
instituições, fortalecendo assim a troca cultural e o desenvolvimento artístico entre o Brasil e a 
Alemanha. 
 

 
VII – OBJETIVOS DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
 
Os objetivos incluem a promoção da mobilidade acadêmica entre as instituições, tanto de 
estudantes quanto de professores. Além disso, visa-se a realização de festivais, concertos, recitais, 
workshops, masterclass, residências artísticas, produções de conteúdo audiovisual, publicações, 
entre outros de mesma natureza. O acordo também busca fomentar o desenvolvimento de projetos 
interdisciplinares e inovadores, promovendo o crescimento acadêmico e artístico dos envolvidos. 
 
A equipe da UNESPAR/EMBAP que coordena esse Acordo de Cooperação é formada por: 
Prof. Dr. Felipe de Almeida Ribeiro (gestor do convênio) 
Profa. Dra. Carmen Célia Fregoneze (coordenação do festival) 
Profa. Dra. Margareth Maria Milani (consultor) 
Prof. Dr. Carlos Alberto Silva Yansen (consultor) 
Prof. Maestro Paulo Barreto do Nascimento (consultor) 
Prof. Dr. Álvaro Borges (consultor) 
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Profa. Me. Josianne Dal Pozzo Zuliani (consultor) 
Barbara de Paula Neves (representante discente – Superior de Canto) 
Guilherme Assunção (representante discente – Composição & Regência) 
Bárbara Santos (representante discente – Superior de Instrumento) 
Marcelo Augusto Sena Ribeiro de Campos (representante discente – Mestrado em Música) 

 
VIII – JUSTIFICATIVAS PARA A FORMALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 
 
A formalização do convênio justifica-se pelo potencial de enriquecimento mútuo proporcionado 
pela troca de conhecimentos e experiências entre as instituições. A parceria possibilitará a 
ampliação das oportunidades de internacionalização entre alunos e docentes da Unespar / Embap 
/ FAP e da Hochschule für Musik Karlsruhe, além de incentivar o desenvolvimento de projetos 
colaborativos de alto nível artístico e acadêmico. A Hochschule für Musik Karlsruhe possui cursos 
de Bacharelado, Mestrado e Doutorado em música. Abaixo um estudo de como sua estrutura pode 
dialogar com a da Unespar / Embap / FAP: 
 

 
Hochschule für Musik Karlsruhe: Unespar Embap / FAP 

Departamento 1 (Composição, Teoria Musical, 
Educação Musical, Musicologia, Informática Musical, 

Jornalismo Musical) 
Instituto de Informática Musical e Musicologia (IMWI) 

Instituto de Música Nova e Mídia (INM) 
SAM ComputerStudio 

Tonstudios 

Bacharelado em Composição e 
Regência 

Licenciatura em Música 
Musicoterapia 

Mestrado em Música 
LaMuSA (Laboratório de Música, 

Sonologia e Áudio) 
LiSon-ME (Laboratório de Linguagens 

Sonoras e Música Eletroacústica) 
Laboratório MUSICS 

Bacharelado em Cinema e Audiovisual 
Mestrado em Cinema e Artes do Vídeo 

Departamento 2 (regência) 
Departamento 5 (instrumentos de teclado, violão, 

harpa) 
Departamento 6 (instrumentos de corda) 

Departamento 7 (instrumentos de sopro, percussão) 
BigBand; Ensemble de Música Nova; Orquestra de 

câmara; Orquestra sinfônica; Orquestra Sinfônica de 
Sopros. 

Bacharelado em Composição e 
Regência 

Bacharelado em Superior de Instrumento 
Bacharelado em Música Popular 

 
 Big Belas Band, Orquestra Sinfônica, 
Banda Sinfônica, Coro, Orquestra de 

Cordas. 
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Departamento 3 (Voz) 
Departamento 4 (Teatro Musical) 
Instituto de Teatro Musical (IMT) 

Coro Universitário; Coro de Câmara; Conjunto Vocal 
“Horst-Günter-Bibliothek” - Biblioteca para canto. 

Bacharelado em Superior em Canto 
Licenciatura em Música. 

 
IX – AÇÕES ANTERIORMENTE REALIZADAS ENTRE AS INSTITUIÇÕES PARCEIRAS 
 
Até o momento, não foram identificadas ações anteriores formalizadas entre a Universidade 
Estadual do Paraná e a Hochschule für Musik Karlsruhe. 
 

 
X – CRONOGRAMA DE AÇÕES FUTURAS 
 
O cronograma de ações futuras inclui: 

 

Nº DESCRIÇÃO DA AÇÃO 
MÊS/ ANO 

INÍCIO TÉRMINO 

1 Apresentação Institucional Unespar-HfM Karlsruhe [online] 1º semestre  

2 Encontros online de naturezas diversas (integração, 
mobilidade acadêmica, grupos de pesquisa etc.) [online] 1º semestre  

3 

Festival realizado em pareceria entre as IES. 
 
HfM Karlsruhe “Festival Internacional Brasil-Alemanha” 
Unespar: “Festival de Música Curitiba-Karlsruhe (Femuck)” 
 
Evento presencial, em Curitiba PR, com concertos, 
workshops e masterclasses de performance, canto, 
regência, composição. As datas podem sofrer 
modificações. 

01/09/2025 15/09/2025 

4 Edital de Residência Artística entre Comunidades das IES. 
Datas a definir – 2026. 

5 Edital de Intercâmbio entre Comunidades das IES. 
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XI VÍNCULO DAS AÇÕES PREVISTAS COM OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL (ODS) 2030 
 
Assinale com um X os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) contemplados por esta 
proposta de convênio (caso seja necessário, consulte a lista completa de objetivos e metas 
disponível em https://brasil.un.org/pt-br/sdgs).  
 

N.º   
ODS CONTEMPLADO 

 
1  Erradicação da pobreza. 

2  Fome zero e agricultura sustentável. 

3 X Saúde e bem-estar. 

4 X Educação de qualidade. 

5 X Igualdade de gênero. 

6  Água potável e saneamento. 

7  Energia limpa e acessível. 

8 X Trabalho decente e crescimento econômico. 

9 X Indústria, inovação e infraestrutura. 

10 X Redução das desigualdades. 

11  Cidades e comunidades sustentáveis. 

12  Consumo e produção responsáveis. 

13  Ação contra a mudança global do clima. 

14  Vida na água. 

15  Vida terrestre. 

16 X Paz, justiça e instituições eficazes. 

17 X Parcerias e meios de implementação. 

 
 
XI – RECURSOS FINANCEIROS 
 
Não estão envolvidos recursos financeiros no momento. Caso haja necessidade, serão pleiteados 
recursos em ambas universidades. 
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XII – RESULTADOS ESPERADOS 
 
Os resultados esperados incluem o fortalecimento da internacionalização da UNESPAR e dos 
campi Curitiba I – EMBAP e Curitiba II – FAP, por meio deste acordo de cooperação com a 
Hochschule für Musik Karlsruhe (Alemanha). Espera-se, ainda, o aumento da mobilidade 
acadêmica de estudantes e professores, a realização de eventos artísticos de destaque 
internacional, a produção de conteúdos audiovisuais inovadores e o estabelecimento de uma 
colaboração contínua entre as instituições. No contexto das ações presenciais em Curitiba, o 
acordo contempla concertos abertos à comunidade local, reforçando o papel da UNESPAR como 
agente de extensão universitária. Além disso, busca promover uma maior integração entre os 
diversos espaços culturais de Curitiba, incentivando a formação de um circuito cultural dinâmico e 
acessível à população curitibana e da região metropolitana. Prevê-se um impacto significativo dos 
participantes em níveis local, regional, nacional e internacional, com ênfase especial na América 
do Sul. Espera-se também a criação de um ambiente acadêmico mais diversificado e o 
fortalecimento das oportunidades de pesquisa e produção artística para ambas as instituições. 
 

 
XIII- PERÍODO – VIGÊNCIA 
 
Início da vigência: Conforme data estipulada no Termo de Cooperação 

Fim da vigência: 5 anos após a data estipulada no Termo de Cooperação 

 
 

Cidade, 28 de fevereiro de 2025. 
[retificado em 30.09.2025] 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
FELIPE DE ALMEIDA RIBEIRO 

Professor 
Bacharelado de Composição e Regência 

Mestrado em Música 
Campus Curitiba I – EMBAP – Unespar 
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88 2ª feira |25/Mai/2026  - Edição nº 12151

 66243/2026 

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público o seguinte Acordo: 
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA N° 23.596.088-5/2025, FIRMADO ENTRE A HOCHSCHULE FUR MUSIK KARLSRUHE E A UNESPAR: 

INSTITUIÇÃO OBJETO DATA 
INICIAL 

VIGÊNCIA 

Universidade 
Estadual do Paraná 
– Unespar e a 
Hochschule Fur 
Musik Karlsruhe. 

As instituições concordam en promover a cooperação acadêmica entre elas, em 
áreas de mútuo interesse, por meio dele: 

I. Visitas e intercâmbio de docents, estudantes e tecnicos; 
II. Constituição de grupos de trabalho; 
III. Organização conjunta de eventos acâdemicos; 
IV. Cursos de diferentes níveis de categoria; 
V. Consultas tecnicas; 
VI. Facilitação de acesso a infraestrutura; 
VII. Intercâmbio de informações e publicações cadêmicas; e 
VIII. Cursos e disciplinas compartilhados. 

21/05/2026 O presente Acordo 
vigorará por prazo de 5 
(cinco) anos, a partir da 
data da sua assinatura. 

 
 

SALETE MACHADO SIRINO 
Reitora da Universidade Estadual do Paraná 

 
MATTHIAS WIEGANDT 

Rector of the Hochschule Fur Musik Karlsruhe 
  66201/2026 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 
 

PORTARIA Nº 019/2026 – DG/Campus de União da Vitória 
Prorrogação de prazo para conclusão dos 
trabalhos de Comissão de Sindicância 
Administrativa. 

O DIRETOR GERAL do Campus de União da Vitória–UNESPAR, no 

uso das atribuições que lhe confere o Estatuto e o Regimento Geral da 

UNESPAR-RGU, com base/referência no art. 135, III, e art. 138, do RGU 

e Orientação Normativa Nº 003/2023 da PROJUR, 

Considerando, até o momento, os fatos e documentos que instruem o 

Protocolo 25.854.076-0, envolvendo a discente L. V. D., 

Considerando o Memorando 001/2026 – Comissão de Sindicância 

Administrativa/Portaria 014/2026/DG; 

RESOLVE 
Artigo 1º Prorrogar o prazo anteriormente estabelecido por 30 (trinta) 

dias úteis, a contar de 21 de maio de 2026, para a conclusão dos 

trabalhos e encaminhamento do relatório final, circunstanciado, por parte 

da Comissão de Sindicância. 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga as demais 

disposições em contrário, bem como não produz efeitos financeiros. 

União da Vitória, 21 de maio de 2026 

 

Alcemar Rodrigues Martello 

Diretor Geral do Campus 

Portaria 1538/2025-Reitoria/UNESPAR 

 

UNICENTRO

O  REITOR  DA UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO  CENTRO-OESTE,

(UNICENTRO), no uso de suas atribuições legais, torna público as seguintes

PORTARIAS: 

443-GR, de 12-5-2026: Extingue, a pedido da docente Rosana Lachowski, CPF

nº  957.XXX.XXX-00,  o  Contrato  de  Trabalho  por  prazo  determinado,  em

Regime Especial, a partir de 14 de maio de 2026. 

444-GR, de 12-5-2026: Extingue, a pedido do docente Carlos Eduardo Andrade

Iatskiu,  CPF  nº  056.XXX.XXX-11,  o  Contrato  de  Trabalho  por  prazo

determinado, em Regime Especial, a partir de 4 de maio de 2026.

445-GR,  de 12-5-2026: Concede  Licença  Especial  à  docente Marquiana  de

Freitas Vilas Boas Gomes, CPF nº 840.XXX.XXX-00, de 12 de maio a 10 de

julho de 2026.

447-GR,  de 13-5-2026: Designa Isabella  Schroeder Abreu Cordova,  CPF nº

874.XXX.XXX-68,  para  exercer  a  função  acadêmica  de  Coordenadora

Administrativa da Unidade-Escola de Enfermagem, vinculada à Direção-Geral

do Câmpus Cedeteg, de 11 de maio a 8 de agosto de 2026.

448-GR,  de  13-5-2026:  Concede  Licença  Capacitação  à  docente  Cacilda

Márcia Duarte Rios Faria, CPF n° 554.XXX.XXX-49, de 30 de abril a 28 de

julho de 2026,  e  suspende o pagamento do adicional de insalubridade pelo

período em que durar a Licença Capacitação.

449-GR, de 13-5-2026: Designa Alex Junior Possato, CPF nº 091.XXX.XXX-

71, para exercer, em comissão, sem vínculo, o cargo de direção acadêmica de

Coordenador  de Apoio  à  Gráfica  Universitária,  vinculada  à  Pró-Reitoria  de

Administração e Finanças, de 13 de maio a 12 de julho de 2026.

452-GR,  de  15-5-2026:  Designa  Glauco  Nonose  Negrão,  CPF  nº

007.XXX.XXX-69,  como  Tutor  do  Programa  de  Educação  Tutorial,  PET

Geografia, de 27 de maio de 2026 a 26 de maio de 2029.

453-GR, de 15-5-2026: Extingue, a pedido de Lorayne Sahd Przytocki, CPF n°

073.XXX.XXX-75, o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial, a partir de 29 de abril de 2026, e revoga o item 9 do anexo da Portaria

nº 308-GR/UNICENTRO, de 31 de março de 2026,  a partir de 29 de abril de

2026.

454-GR, de 15-5-2026: Extingue, a pedido do docente Bruno Zampier, CPF nº

041.XXX.XXX-04, o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial, a partir de 14 de maio de 2026.

463-GR,  de 15-5-2026: Concede Licença Especial  à  docente Liane Ziliotto,

CPF nº 247.XXX.XXX-47, de 15 de junho a 14 de julho de 2026, e suspende o

adicional de periculosidade pelo período em que durar sua Licença Especial.

473-GR,  de  19-5-2026:  Extingue,  a  pedido  do  Departamento  de

Fonoaudiologia,  o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial, da docente Francieli de Ramos, CPF nº 068.XXX.XXX-89, a partir

de 18 de maio de 2026. 

474-GR,  de  19-5-2026:  Extingue,  a  pedido  do  Departamento  de

Fonoaudiologia,  o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial, da docente Perla do Nascimento Martins, CPF nº 212.XXX.XXX-60,

a partir de 18 de maio de 2026. 

475-GR,  de  19-5-2026:  Extingue,  a  pedido  do  Departamento  de

Fonoaudiologia,  o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial,  da  docente  Vanessa  Cristina  de  Godoi  Novinski,  CPF  nº

058.XXX.XXX-61, a partir de 18 de maio de 2026. 

478-GR,  de 21-5-2026: Extingue,  a  pedido  da  docente  Hilana  Rickli  Fiuza

Martins,  CPF  nº  046.XXX.XXX-39,  o  Contrato  de  Trabalho  por  prazo

determinado, em Regime Especial, a partir de 18 de maio de 2026. 

479-GR, de 21-5-2026: Extingue,  a pedido de Beatriz Iunes Lapera,  CPF nº

079.XXX.XXX-84, o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial, a partir de 7 de maio de 2026.

480-GR, de 21-5-2026: Autoriza a docente Karina Worm Beckmann, CPF nº

809.XXX.XXX-00,  a  afastar-se  do país,  para  realização  de  visita  técnica  à

Universidade  de  Tecnologia  de  Compiègne  (Université  de  Technologie  de

Compiègne), em Compiègne, na França, de 6 a 15 de junho de 2026. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste (UNICENTRO).

Prof. Dr. Fábio Hernandes,

Reitor.

O  REITOR  DA UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO  CENTRO-OESTE,

(UNICENTRO), no uso de suas atribuições legais, torna público as seguintes

PORTARIAS: 

443-GR, de 12-5-2026: Extingue, a pedido da docente Rosana Lachowski, CPF

nº  957.XXX.XXX-00,  o  Contrato  de  Trabalho  por  prazo  determinado,  em

Regime Especial, a partir de 14 de maio de 2026. 

444-GR, de 12-5-2026: Extingue, a pedido do docente Carlos Eduardo Andrade

Iatskiu,  CPF  nº  056.XXX.XXX-11,  o  Contrato  de  Trabalho  por  prazo

determinado, em Regime Especial, a partir de 4 de maio de 2026.

445-GR,  de 12-5-2026: Concede  Licença  Especial  à  docente Marquiana  de

Freitas Vilas Boas Gomes, CPF nº 840.XXX.XXX-00, de 12 de maio a 10 de

julho de 2026.

447-GR,  de 13-5-2026: Designa Isabella  Schroeder Abreu Cordova,  CPF nº

874.XXX.XXX-68,  para  exercer  a  função  acadêmica  de  Coordenadora

Administrativa da Unidade-Escola de Enfermagem, vinculada à Direção-Geral

do Câmpus Cedeteg, de 11 de maio a 8 de agosto de 2026.

448-GR,  de  13-5-2026:  Concede  Licença  Capacitação  à  docente  Cacilda

Márcia Duarte Rios Faria, CPF n° 554.XXX.XXX-49, de 30 de abril a 28 de

julho de 2026,  e  suspende o pagamento do adicional de insalubridade pelo

período em que durar a Licença Capacitação.

449-GR, de 13-5-2026: Designa Alex Junior Possato, CPF nº 091.XXX.XXX-

71, para exercer, em comissão, sem vínculo, o cargo de direção acadêmica de

Coordenador  de Apoio  à  Gráfica  Universitária,  vinculada  à  Pró-Reitoria  de

Administração e Finanças, de 13 de maio a 12 de julho de 2026.

452-GR,  de  15-5-2026:  Designa  Glauco  Nonose  Negrão,  CPF  nº

007.XXX.XXX-69,  como  Tutor  do  Programa  de  Educação  Tutorial,  PET

Geografia, de 27 de maio de 2026 a 26 de maio de 2029.

453-GR, de 15-5-2026: Extingue, a pedido de Lorayne Sahd Przytocki, CPF n°

073.XXX.XXX-75, o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial, a partir de 29 de abril de 2026, e revoga o item 9 do anexo da Portaria

nº 308-GR/UNICENTRO, de 31 de março de 2026,  a partir de 29 de abril de

2026.

454-GR, de 15-5-2026: Extingue, a pedido do docente Bruno Zampier, CPF nº

041.XXX.XXX-04, o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial, a partir de 14 de maio de 2026.

463-GR,  de 15-5-2026: Concede Licença Especial  à  docente Liane Ziliotto,

CPF nº 247.XXX.XXX-47, de 15 de junho a 14 de julho de 2026, e suspende o

adicional de periculosidade pelo período em que durar sua Licença Especial.

473-GR,  de  19-5-2026:  Extingue,  a  pedido  do  Departamento  de

Fonoaudiologia,  o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial, da docente Francieli de Ramos, CPF nº 068.XXX.XXX-89, a partir

de 18 de maio de 2026. 

474-GR,  de  19-5-2026:  Extingue,  a  pedido  do  Departamento  de

Fonoaudiologia,  o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial, da docente Perla do Nascimento Martins, CPF nº 212.XXX.XXX-60,

a partir de 18 de maio de 2026. 

475-GR,  de  19-5-2026:  Extingue,  a  pedido  do  Departamento  de

Fonoaudiologia,  o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial,  da  docente  Vanessa  Cristina  de  Godoi  Novinski,  CPF  nº

058.XXX.XXX-61, a partir de 18 de maio de 2026. 

478-GR,  de 21-5-2026: Extingue,  a  pedido  da  docente  Hilana  Rickli  Fiuza

Martins,  CPF  nº  046.XXX.XXX-39,  o  Contrato  de  Trabalho  por  prazo

determinado, em Regime Especial, a partir de 18 de maio de 2026. 

479-GR, de 21-5-2026: Extingue,  a pedido de Beatriz Iunes Lapera,  CPF nº

079.XXX.XXX-84, o Contrato de Trabalho por prazo determinado, em Regime

Especial, a partir de 7 de maio de 2026.

480-GR, de 21-5-2026: Autoriza a docente Karina Worm Beckmann, CPF nº

809.XXX.XXX-00,  a  afastar-se  do país,  para  realização  de  visita  técnica  à

Universidade  de  Tecnologia  de  Compiègne  (Université  de  Technologie  de

Compiègne), em Compiègne, na França, de 6 a 15 de junho de 2026. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste (UNICENTRO).

Prof. Dr. Fábio Hernandes,

Reitor.

 66155/2026 

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS DA  UNIVERSIDADE 
ESTADUAL  DO  CENTRO-OESTE,  UNICENTRO, no  uso  de  suas 

atribuições legais, torna público as seguintes PORTARIAS expedidas no mês de 

maio de 2026:

112-PROGESP, de 25-5-2026: Concede Promoção de Classe ao docente Marcos 

Roberto Kühl, CPF nº 697.XXX.XXX-63, para a classe de Professor Associado, 

nível A, a partir da publicação desta Portaria.

113-PROGESP, de 25-5-2026: Concede Gratificação de Insalubridade de 20% à 

docente Mariana Marcantonio Coneglian, CPF nº 334.XXX.XXX-97, a partir de 

2-3-2026.

114-PROGESP, de 25-5-2026: Concede Promoção de Classe por Capacitação ao 

servidor Tarcisio Leal dos Santos, CPF nº 037.XXX.XXX-47 da Classe E17, 

para Classe E18, a partir da publicação desta Portaria.

Gabinete do Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Estadual do 

Centro-Oeste, UNICENTRO.

Robson Paulo Ribeiro Ferras

Pró-Reitor.

 

 66187/2026 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

A Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Estadual de Ponta Grossa, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais; 
considerando a autonomia administrativa conferida pelo Artigo 207 da Constituição da 
República do Brasil e art. 180 da Constituição do Estado do Paraná;  
considerando o art. 53º e 54º da Lei nº 9.394/96; 
considerando o art. 28, inciso X, do Estatuto da Universidade Estadual de Ponta Grossa; 
considerando o art. 4º da Lei n 9.663/91; 

TORNA PÚBLICO: 
O(s) Extrato(s) da(s) Portaria(s) R. emitida(s) abaixo relacionada(s): 

PORTARIA R. No 2026.307 - 13/05/2026 (PROCESSO SEI No 
26.000027023-3) – Autoriza a prorrogação do(s) contrato(s) referente(s) ao 
Processo Seletivo Simplificado, Agente Universitário CRES-UEPG, aberto e 
disciplinado pelo Edital PROGESP-DICON  nº 2025.77, seguinte(s): 
FUNÇÃO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO - 40 HORAS 
NOME VIGÊNCIA 
Kely Cristina Santos Cerqueira 10/06/2026 a 09/12/2026 
PORTARIA R. No 2026.326 – 18/05/2026 (PROCESSO SEI No 

26.000025965-5) – Autoriza a prorrogação do(a)(s) candidato(a)(s) 
referente(s) ao Processo Seletivo Simplificado,  Agente CRES-HURCG, 
aberto e disciplinado pelo Edital PROGESP-DICON no 2023.796, 
seguinte(s): 
FUNÇÃO: ANALISTA DE INFORMÁTICA – DESENV. SISTEMAS - 
40 HORAS 
NOME VIGÊNCIA 
Matheus Bilobrovec 02/06/2026 a 01/12/2026 
FUNÇÃO: ANALISTA DE INFORMÁTICA – SUPORTE DE REDES 
- 40 HORAS 
NOME VIGÊNCIA 
Bruno Seixas Bonfati 16/06/2026 a 15/12/2026 
PORTARIA R. No 2026.327 - 18/05/2026 (PROCESSO SEI No 

26.000025965-5– Autoriza a prorrogação do(a)(s) candidato(a)(s) 
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado,  Agente CRES-HURCG, 
aberto e disciplinado pelo Edital PROGESP-DICON no 2024.571, 
seguinte(s): 
FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS 
NOME VIGÊNCIA 
Ana Paula Mendes 25/06/2026 a 24/12/2026 
Andréia Cristina de Gois Garcia 24/06/2026 a 23/12/2026 
Isanayra Teixeira Rodrigues 26/06/2026 a 25/12/2026 
Juliana do Perpétuo Monteiro de Oliveira 25/06/2026 a 24/12/2026 
Lucia Mara Garcia 25/06/2026 a 24/12/2026 
Tita de Fatima Oliveira 24/06/2026 a 23/12/2026 
Vanussa Ferreira 24/06/2026 a 23/12/2026 
PORTARIA R. No 2026.328 – 18/05/2026 (PROCESSO SEI No 

26.000025965-5) – Autoriza a prorrogação do(a)(s) candidato(a)(s) 
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado,  Agente CRES-HURCG, 
aberto e disciplinado pelo Edital PROGESP-DICON no 2024.875, 
seguinte(s): 
FUNÇÃO: FARMACÊUTICO OU FARMACÊUTICO COM 
FORMAÇÃO GENERALISTA – 40 HORAS 
NOME VIGÊNCIA 
Erica Zahailo 03/06/2026 a 02/12/2026 
FUNÇÃO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO - 40 HORAS 
NOME VIGÊNCIA 
Atanaisa de Oliveira Pawlak 09/06/2026 a 08/12/2026 
Karine Ferreira Colesel 09/06/2026 a 08/12/2026 
PORTARIA R. No 2026.329 - 18/05/2026 (PROCESSO SEI No 
26.000025965-5) – Autoriza a prorrogação do(s) contrato(s) referente(s) ao 
Processo Seletivo Simplificado, Agente Universitário CRES-UEPG, aberto e 
disciplinado pelo Edital PROGESP-DICON  nº 2025.77, seguinte(s): 
FUNÇÃO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO - 40 HORAS 
NOME VIGÊNCIA 
Jocimeyri Ferreira 23/06/2026 a 22/12/2026 

Eliane de Fátima Rauski 
  Pró-Reitor 

 
 
  
  
  
  
  

 65895/2026 

   

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

A Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Estadual de Ponta Grossa, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais; 
considerando a autonomia administrativa conferida pelo Artigo 207 da Constituição da 
República do Brasil e art. 180 da Constituição do Estado do Paraná;  
considerando o art. 53º e 54º da Lei nº 9.394/96; 
considerando o art. 28, inciso X, do Estatuto da Universidade Estadual de Ponta Grossa; 
considerando o art. 4º da Lei n 9.663/91; 

TORNA PÚBLICO: 
O(s) Extrato(s) da(s) Portaria(s) R. emitida(s) abaixo relacionada(s): 

PORTARIA R. No 2026.311 – 14/05/2026 (PROCESSO SEI No 
26.000002834-3) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s) 
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Professor Colaborador, 
aberto e disciplinado pelo Edital PROGESP-DICON no 2025.937, 
seguinte(s): 
DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA 
NOME CARGA HORÁRIA 
Rafael Sartori 20 horas 

Eliane de Fátima Rauski 
  Pró-Reitor 

 
 
  
  
  
  
  

 66162/2026 

UNESPAR

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 
A Reitora da Unespar, no uso de suas atribuições legais, torna pública 

as seguintes PORTARIAS: 
 

Portaria Reitoria/Unespar nº 731, de 22 de maio de 2026 
Art. 1º Designar Felipe de Almeida Ribeiro, CPF 031.XXX.XXX-61, e 

Juliane D’almas, CPF 065.XXX.XXX-00, respectivamente, como Gestor 

e Fiscal do Acordo de Cooperação Acadêmica, firmado entre a 

Universidade Hochschule fur Musik Karlsruhe e a Universidade Estadual 

do Paraná. 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Portaria Reitoria/Unespar nº 732, de 22 de maio de 2026 
Art. 1º Designar os seguintes servidores como membros da Comissão 

Própria, Permanente para Avaliação de Processos de Revalidação de 

Diplomas Estrangeiros, no âmbito do Curso de Licenciatura em 

Matemática do Campus de Paranaguá: 

NOME N° CPF FUNÇÃO 

Tiago Luiz Ferrazza 

(Coordenador do Curso de 

Matemática) 

068.XXX.XXX-51 Presidente 

Liceia Alves Pires 

(Docente) 

20.XXX.XXX-91 Membro 

Ricardo Paleari da Silva 

(Docente) 

51.XXX.XXX-58 Membro 

 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 
A Reitora da Unespar, no uso de suas atribuições legais, torna pública 

as seguintes PORTARIAS: 
 

Portaria Reitoria/Unespar nº 731, de 22 de maio de 2026 
Art. 1º Designar Felipe de Almeida Ribeiro, CPF 031.XXX.XXX-61, e 

Juliane D’almas, CPF 065.XXX.XXX-00, respectivamente, como Gestor 

e Fiscal do Acordo de Cooperação Acadêmica, firmado entre a 

Universidade Hochschule fur Musik Karlsruhe e a Universidade Estadual 

do Paraná. 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Portaria Reitoria/Unespar nº 732, de 22 de maio de 2026 
Art. 1º Designar os seguintes servidores como membros da Comissão 

Própria, Permanente para Avaliação de Processos de Revalidação de 

Diplomas Estrangeiros, no âmbito do Curso de Licenciatura em 

Matemática do Campus de Paranaguá: 

NOME N° CPF FUNÇÃO 

Tiago Luiz Ferrazza 

(Coordenador do Curso de 

Matemática) 

068.XXX.XXX-51 Presidente 

Liceia Alves Pires 

(Docente) 

20.XXX.XXX-91 Membro 

Ricardo Paleari da Silva 

(Docente) 

51.XXX.XXX-58 Membro 

 

Art. 2º Este ato designatório não produz efeitos financeiros. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Salete Paulina Machado Sirino 

Reitora 
 66160/2026 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 
 

PORTARIA N.º 018/2026–DG/UNESPAR – Campus de União da 
Vitória 

Dispõe sobre prorrogação de 
suspensão preventiva de discente. 
 

O DIRETOR GERAL do Campus de União da Vitória–UNESPAR, no 

uso das atribuições que lhe confere o Estatuto e o Regimento Geral da 

UNESPAR-RGU, com base/referência no art. 135, III, e art. 138, do RGU 

e Orientação Normativa Nº 003/2023 da PROJUR, 

Considerando, até o momento, os fatos e documentos que instruem o 

Protocolo 25.854.076-0, envolvendo a discente L. V. D., 

Considerando o Memorando 001/2026 – Comissão de Sindicância 

Administrativa/Port. 14/2026/DG; 

R E S O L V E: 
Art. 1º. Prorrogar a suspensão, preventivamente, por 30 (trinta) dias 

corridos, a partir do dia 21/05/2026, a discente L.V.D., RG 1.xxx.xxx-4, de 

todas as suas atividades na UNESPAR, em especial, no Campus de 

União da Vitória, para preservar o bom andamento do processo, das 

atividades acadêmicas e administrativas. 

Art. 2º. A suspensão preventiva é medida acautelatória e não constitui 

pena, com direito à defesa. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos a partir da data citada, e revoga as disposições em contrário. 

Art. 4º. Dê-se ciência a aluna, ao Coordenador do respectivo Curso e 

Comissão, para as providências necessárias ao cumprimento do ato. 

Registre-se. 

Publique-se. 

União da Vitória, 21 de maio de 2026. 

 

Alcemar Rodrigues Martello 

Diretor Geral do Campus 

Portaria 1538/2025-Reitoria/UNESPAR 

 

 66227/2026 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 

 
PORTARIA Nº 019/2026 – DG/Campus de União da Vitória 

Prorrogação de prazo para conclusão dos 
trabalhos de Comissão de Sindicância 
Administrativa. 

O DIRETOR GERAL do Campus de União da Vitória–UNESPAR, no 

uso das atribuições que lhe confere o Estatuto e o Regimento Geral da 

UNESPAR-RGU, com base/referência no art. 135, III, e art. 138, do RGU 

e Orientação Normativa Nº 003/2023 da PROJUR, 

Considerando, até o momento, os fatos e documentos que instruem o 

Protocolo 25.854.076-0, envolvendo a discente L. V. D., 

Considerando o Memorando 001/2026 – Comissão de Sindicância 

Administrativa/Portaria 014/2026/DG; 

RESOLVE 
Artigo 1º Prorrogar o prazo anteriormente estabelecido por 30 (trinta) 

dias úteis, a contar de 21 de maio de 2026, para a conclusão dos 

trabalhos e encaminhamento do relatório final, circunstanciado, por parte 

da Comissão de Sindicância. 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga as demais 

disposições em contrário, bem como não produz efeitos financeiros. 

União da Vitória, 21 de maio de 2026 

 

Alcemar Rodrigues Martello 

Diretor Geral do Campus 

Portaria 1538/2025-Reitoria/UNESPAR 
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